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ESP-DEPTO.REG.SAUDE - DRS XI PRES.PRUDENTE

Edital 39/2026

Informações Básicas

Número do artefato UASG Editado por Atualizado em
39/2026 90117-ESP-DEPTO.REG.SAUDE - DRS XI PRES.PRUDENTE EDNA OYA OBATA 19/05/2026 15:57 (v 0.6)

Status
DISPONIBILIZADO

Outras informações

Categoria Número da Contratação Processo Administrativo
II - compra, inclusive por encomenda/Bens de consumo 024.00059013/2026-55

1. Do objeto

DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE DE PRESIDENTE PRUDENTE

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90039/2026

(Processo Administrativo n° 024.00059013/2026-55)

 

UASG: 090117

 

OBJETO: Aquisição de medicamentos para atendimento de ações judiciais

 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 02/06/2026 às 08:00 horas (horário de Brasília)

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: menor preço

 

MODO DE DISPUTA: aberto e fechado

 

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: Não

 

Torna-se público que a Secretaria de Estado da Saúde, Coordenadoria de Regiões de Saúde, por meio do
Departamento Regional de Saúde de Presidente Prudente - DRS XI, sediado na Avenida Cel. José Soares
Marcondes, 2357 - Vila Euclides - Presidente Prudente/SP, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma
ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto Estadual nº 67.608, de 27 de março
de 2023, da Instrução Normativa SEGES/ME n° 73, de 30 de setembro de 2022 e demais legislação aplicável e,

UASG 90117
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observando-se as subdivisõesainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital e em seus Anexos, 
subsequentes na forma de itens que compõem este instrumento.

1. DO OBJETO

, confo O objeto da presente licitação é a 1.1. aquisição de medicamento para atendimento de ações judiciais rme
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

 

 

2. Do registro de preços

2. DO REGISTRO DE PREÇOS 

 A disciplina deste item 2 não se aplica no presente procedimento, por não se tratar de licitação para registro de2.1.
preços.

 

 

3. Da participação na licitação

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

 Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no Sistema de3.1.
Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do Governo Federal (www.gov.br
/compras).

 Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf até o terceiro dia útil3.1.1.
anterior à data prevista para recebimento das propostas.

 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume3.1.2.
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas relacionados3.2. 
no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem
desatualizados.

 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação.3.3.

3.4. Nos limites previstos no art. 4º da Lei nº 14.133, de 2021, e na Lei Complementar nº 123, de 2006, serão
observadas, caso aplicáveis, as regras de tratamento favorecido para as microempresas e empresas de
pequeno porte, para as cooperativas que atendam ao disposto no art. 34 da Lei n° 11.488, de 2007, e no art. 16
da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, para o produtor rural pessoa física e para o
microempreendedor individual – MEI.

3.5. Em relação às regras aplicáveis à presente licitação concernentes a tratamento favorecido para as
microempresas, empresas de pequeno porte e equiparadas, observa-se que:
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3.5.1. Para todos os itens a participação é ampla, sendo aplicáveis as regras de tratamento favorecido
constantes dos artigos 42 a 45 da Lei Complementar 123, de 2006, observado o disposto no artigo 4º da
Lei nº 14.133, de 2021.    

 Não poderão disputar esta licitação:3.6.

Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);3.6.1. 

  Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a3.6.2.
licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados, observando o disposto no §§ 2° e
4° do art. 14 da lei n° 14.133, de 2021;

Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto3.6.3. 
executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de
mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a
licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários, observando o disposto no §§ 2° e 4°
do art. 14 da lei n° 14.133, de 2021;

Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação3.6.4. 
em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

 Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil3.6.5.
com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou
atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

 Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de3.6.6.
1976, concorrendo entre si;

 Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada3.6.7.
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a
condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação
trabalhista;

Agente público do órgão ou entidade licitante;3.6.8. 

 Aquele que não tenha representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e3.6.9.
responder administrativa ou judicialmente.

 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público do órgão3.7.
ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no
exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º
do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021;

 A vedação de participação de agente público do órgão ou entidade licitante ou contratante deque trata o3.7.1.
subitem anterior estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade de integrante de
equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria
técnica;

O impedimento decorrente de imposição de sanção de que trata o subitem 3.6.4 será também aplicado ao3.8. 
licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a
ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada desde que devidamente comprovado o ilícito ou a
utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante;

No que concerne aos subitens 3.6.2 e 3.6.3, equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do3.9. 
mesmo grupo econômico;
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 Será permitida a participação de sociedades cooperativas nesta licitação, nos termos do art.16 da Lei nº 14.133,3.10.
de 2021;

. Não poderão disputar esta licitação pessoas jurídicas reunidas em consórcio.3.11

4. Da apresentação da proposta e dos documentos de habilitação

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

 Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e de4.1.
julgamento.

 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço ou o4.2.
percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos
para abertura da sessão pública.

 No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:4.3.

 Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta4.3.1.
apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os
requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;

 Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 164.3.2.
anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da
Constituição Federal;

 Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos4.3.3.
III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;

 Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da4.3.4.
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

4.4. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa deverá
declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei
Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49,

excetuada a hipótese de se verificar umaobservado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021, 
das exceções dos §§ 1º ao 3º do art. 4º supracitado, conforme especificado nos subitens 4.5.1 e 4.5.2 subsequentes.

 Não se aplica o tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº123, de4.4.1.
2006, na hipótese em que item objeto desta licitação tenha valor estimado superior ao limite estabelecido nos
§§ 1º e 3º do art. 4º da Lei nº 14.133, de 2021, conforme seja especificado, quando houver, no item 3.5

 Não têm direito ao tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº 123, de4.4.2.
2006, as microempresas, as empresas de pequeno porte e as cooperativas (se admitida a participação de
cooperativas) que, no ano-calendário de realização da licitação, tenham celebrado contratos com a
Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de
enquadramento como empresa de pequeno porte, nos termos do § 2º do art.4º da Lei nº 14.133, de 2021.

 Na hipótese de se verificar uma das exceções especificadas no subitem 4.4.1 ou no subitem 4.4.2, o4.4.3.
licitante deverá assinalar o campo “não”, por não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei
Complementar nº 123, de 2006.

 Na hipótese de item para participação exclusiva de microempresas, empresas de pequeno porte e4.4.4.
equiparadas, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item.
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 Na hipótese de itens em que a participação não for exclusiva para microempresas, empresas de pequeno4.4.5.
porte e equiparadas, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao
tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de
pequeno porte ou sociedade cooperativa equiparada.

 A falsidade da declaração de que trata os subitens 4.3 e 4.4 sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº4.5.
14.133, de 2021, e neste Edital.

 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente inserida no sistema, até a abertura da sessão4.6.
pública.

Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta pelo licitante, o que ocorrerá somente4.7. 
após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.

Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes convocados4.8. 
para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

 Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico4.9.
durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância
de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

 O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa4.10.
comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

5. Do preenchimento da proposta

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos:5.1. 

 Valor unitário e total do item;5.1.1.

 Marca;5.1.2.

 Fabricante;5.1.3.

 Quantidade cotada, devendo respeitar o mínimo especificado na documentação que constitui Anexo5.1.4.
deste Edital.

 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.5.2.

 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas,5.3.
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto.

 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do5.4.
licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro
pretexto.

 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os5.5.
percentuais estabelecidos na legislação vigente.

 As microempresas e empresas de pequeno porte impedidas de optar pelo Simples Nacional, ante as vedações5.6.
previstas na Lei Complementar nº 123, de 2006, não poderão aplicar os benefícios decorrentes desse regime
tributário diferenciado em sua proposta, devendo elaborá-la de acordo com as normas aplicáveis às demais pessoas
jurídicas.

Quando for o caso, e se vier a ser contratado, o licitante na situação descrita no subitem anterior deverá5.6.1. 
requerer ao órgão fazendário competente a sua exclusão do Simples Nacional até o último dia útil do mês



Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Edital para Pregão Eletrônico - Atualização: maio/2023
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação

6 de 20

subsequente àquele em que ocorrida a situação de vedação, nos termos do art. 30, caput, inc. II, e § 1º, inc. II,
da Lei Complementar nº 123, de 2006, apresentando à Administração a comprovação da exclusão ou o seu
respectivo protocolo.

 Se o Contratado não realizar espontaneamente o requerimento de que trata o subitem anterior, caberá5.6.2.
ao ente público contratante comunicar o fato ao órgão fazendário competente, solicitando que o Contratado
seja excluído de ofício do Simples Nacional, nos termos do art. 29, inc. I, da Lei Complementar nº 123, de 2006.

 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em5.7.
conformidade com o que dispõe a documentação que integra este Edital, assumindo o proponente o compromisso de
executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de utilizar os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios
necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando
requerido, sua substituição.

O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação.5.8. 

 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações5.9.
públicas, quando participarem de licitações públicas.

 Caso seja definido no início deste Edital o critério de julgamento por maior desconto, o preço já5.9.1.
decorrente da aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos na subdivisão
acima.

 O descumprimento das regras supramencionadas por parte dos contratados pode ensejar a responsabilização5.10.
pelo Tribunal de Contas competente e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura
de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da
Constituição Federal, e do art. 33, inc. X, da Constituição do Estado de São Paulo; ou condenação dos agentes
públicos responsáveis e do contratado ao pagamento de indenização pelos prejuízos ao erário, caso verificada a
ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

 

 

6. Da abertura da sessão, classificação das propostas e formulação de lances

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES

 A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na6.1.
data, horário e local indicados neste Edital.

Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso,6.2. 
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.6.3. 

Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema6.4. 
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.6.5. 

 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as6.6.
regras estabelecidas no Edital.

 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.6.7.
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6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação
aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 1% para o
todos os itens.

 O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos após o6.9.
registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.

 O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado, definido no início deste Edital.6.10.

 6.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e fechado”, os
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

 A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o sistema6.11.1.
encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de até dez minutos,
aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.

 Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da6.11.2.
oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela possam
ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

 No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu último lance da6.11.3.
etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.

 Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas nos dois subitens anteriores, poderão os6.11.4.
autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de 3 (três), oferecer um
lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances6.12. 
segundo a ordem crescente de valores.

Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em6.13. 
primeiro lugar.

Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance6.14. 
registrado, vedada a identificação do licitante.

 No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico6.15.
poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a6.16.
sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo
pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.6.17.

 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez6.18.
encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade
empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes,
procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das
demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006.

 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem6.18.1.
na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas
com a primeira colocada.

A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta6.18.2. 
para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.
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Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste6.18.3. 
no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que
se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo
direito, no prazo estabelecido na subdivisão acima.

 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte6.18.4.
que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para
que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

 Não se aplica o tratamento favorecido estabelecido nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de6.18.5.
2006, na hipótese em que item objeto desta licitação tenha valor estimado superior ao limite estabelecido nos
§§ 1º e 3º do art. 4º da Lei nº 14.133, de 2021, conforme seja especificado, quando houver, em subdivisão do
item 3.5.

 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada6.19.
do modo de disputa aberto e fechado.

 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no6.19.1.
art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem:

 disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em6.19.1.1.
ato contínuo à classificação;

 avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão6.19.1.2.
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações
previstos na Lei nº 14.133, de 2021, conforme regulamento;

 desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de6.19.1.3.
trabalho, conforme regulamento;

desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de6.19.1.4. 
controle.

 Persistindo o empate, será assegurada preferência, nos termos do § 1º do art. 60 da Lei nº14.133, de6.19.2.
2021, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por:

 empresas estabelecidas no território do Estado de São Paulo;6.19.2.1.

 empresas brasileiras;6.19.2.2.

 empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;6.19.2.3.

 empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de6.19.2.4.
dezembro de 2009.

Caso persista o empate após obedecido o disposto no caput e no § 1º do art. 60 da Lei nº6.21.3. 14.133, de6.19.3. 
2021, o desempate ocorrerá por sorteio, a ser realizado em local, data e horário que serão divulgados por meio de
mensagem no sistema, sendo facultada a presença a todos os interessados, incluindo os demais licitantes.

 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese de a proposta do primeiro colocado6.20.
permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto mínimo definido para a contratação (conforme a
alternativa adequada ao critério de julgamento estabelecido no início deste Edital), o pregoeiro poderá negociar
condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.

 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente6.20.1.
estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua
proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração.

 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.6.20.2.
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 O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo6.20.3.
licitatório.

 O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas envie a6.20.4.
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos
documentos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e
já apresentados;

É facultado ao 6.20.5.  pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação undamentada feita no chat
pelo licitante antes de findo o prazo, ou   de ofício, a critério do pregoeiro, quando constatado que o prazo   o  
estabelecido não é suficiente para o envio da documentação exigida.

a negociação do preço, o pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. Após6.21 -  

 

7. Da fase de julgamento

7. DA FASE DE JULGAMENTO

 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em primeiro7.1.
lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação
correlata e no item 3.7 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame
ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

 SICAF;7.1.1.

 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria Geral da7.1.2.
União (https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta);

 Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria Geral da União7.1.3.
(https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta);

 Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade –7.1.4.
CNCIAI, do Conselho Nacional de Justiça (http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php);

 Sistema Eletrônico de Aplicação e Registro de Sanções Administrativas – e-Sanções(http://www.7.1.5.
esancoes.sp.gov.br);

 Relação de apenados publicada pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo(https://www.tce.sp.gov.7.1.6.
br/apenados).

7.1.7 Cadastro Informativo de créditos não quitados do setor público federal – Cadin, de que trata
a Lei nº 10.522, de 2002, no que concerne à medida prevista no inciso I, alíneas “b” e “c”, do art.
13 da Lei Complementar nº 225, de 2026

 A consulta ao cadastro CNCIAI será realizada em nome da pessoa jurídica licitante e também de seu sócio7.2.
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992.

Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o pregoeiro7.3. 
diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas
Indiretas. (Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 3, de2018, art. 29, caput, c/c Decreto estadual nº 67.608, de 2023).

A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares,7.3.1. 
dentre outros. (Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 3, de 2018, art. 29, § 1º, c/c Decreto estadual nº 67.608,
de 2023).
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 O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação.(Instrução7.3.2.
Normativa SEGES/MPDG nº 3, de 2018, art. 29, § 2º, c/c Decreto estadual nº 67.608, de 2023).

Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de7.3.3. 
participação.

 Caso atendidas as condições de participação, prosseguirá a análise da fase de julgamento da proposta7.4.
classificada em primeiro lugar.

 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento favorecido7.5.
a microempresas e empresas de pequeno porte, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com
os subitens 3.5 e 4.4 deste Edital.

 Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro examinará a7.6.
proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao
máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus Anexos.

 Se a proposta vencedora for desclassificada, o pregoeiro examinará a proposta subsequente, e, assim7.6.1.
sucessivamente, na ordem de classificação.

 Encerrada a fase de julgamento, caso se verifique a conformidade da proposta de que trata o subitem7.6.2.
7.6, o pregoeiro passará à verificação da documentação de habilitação do licitante conforme disposições do
item 8.

Será desclassificada a proposta vencedora que:7.7. 

 contiver vícios insanáveis;7.7.1.

 não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste Edital ou em seus Anexos;7.7.2.

 apresentar preços inexequíveis ou permanecer acima do preço máximo definido para a contratação;7.7.3.

 não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;7.7.4.

 apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus Anexos, desde que7.7.5.
insanável.

 Serão considerados indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do7.8.
valor orçado pela Administração.

 A inexequibilidade, na hipótese de que trata o subitem anterior, só será considerada após diligência do7.8.1.
pregoeiro, que comprove:

 que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e7.8.1.1.

 inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.7.8.1.2.

Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos7.9. 
complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que o licitante comprove a exequibilidade da proposta.

Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha7.10. 
poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço e que
se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação.

 O ajuste de que trata o subitem anterior se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância7.10.1.
das propostas.

Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de7.10.2. 
impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.
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 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a7.11.
manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.

 

8. Da fase da habilitação

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO

Os documentos que serão exigidos para fins de habilitação estão especificados na documentação que constitui8.1. 
Anexo deste Edital, consistindo na documentação necessária e suficiente para demonstrar a capacidade do licitante
de realizar o objeto da licitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021.

 A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-8.1.1.
financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF.

Nesta licitação, não haverá exigência de que o licitante ateste, sob pena de inabilitação, que conhece o8.1.2. 
local e as condições de realização do objeto, ou que tem conhecimento pleno das condições e peculiaridades
da contratação.

 8.1.3. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados
de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original ou por cópia.8.2. 

 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral emitido por órgão8.3.
ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021.

 Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante8.4.
responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei(art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021).

 Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração deque cumpre as8.5.
exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em
lei e em outras normas específicas.

 O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas econômicas8.6.
compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

 A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos.8.7.

Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação8.7.1. 
dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou
quando a lei expressamente o exigir. (Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 3, de 2018, art. 4º, § 1º, e art. 6º,
§ 4º, c/c Decreto estadual nº 67.608, de 2023).

É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e mantê-los atualizados8.8. 
junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos
registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. (Instrução Normativa SEGES/MPDG nº
3, de 2018, art. 7º, caput, c/c Decreto estadual nº 67.608, de 2023).

A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da8.8.1. 
habilitação. (Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 3, de 2018, art. 7º, parágrafo único, c/c Decreto estadual nº
67.608, de 2023).
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 A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui8.9.
meio legal de prova, para fins de habilitação.

Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão enviados por8.9.1. 
meio do sistema, em formato digital, no prazo de [2 (duas) horas], prorrogável por igual período, contado da
solicitação do pregoeiro.

 A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em relação ao8.10.
licitante vencedor.

 Os documentos relativos à regularidade fiscal especificados na documentação que integra este Edital8.10.1.
como Anexo somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e
apenas do licitante mais bem classificado.

Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de novos8.11. 
documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei nº 14.133, de 2021, art.64):

complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que8.11.1. 
necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e

 atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas.8.11.2.

 Na análise dos documentos de habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a8.12.
substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a
todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.

 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta8.13.
subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao
presente Edital, observado o prazo definido no subitem 8.9.1.

 Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja proposta8.14.
atenda ao Edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior.

 A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas, das empresas de pequeno porte e das8.15.
cooperativas que atendam ao disposto no art. 34 da Lei n° 11.488, de 2007(se admitida a participação de
cooperativas no item 3) somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na
licitação, exceto na hipótese em que item objeto desta licitação tenha valor estimado superior ao limite estabelecido
nos §§ 1º e 3º do art. 4º da Lei nº 14.133, de 2021, conforme seja especificado, quando houver, no item 3.5.

 Havendo alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, o licitante habilitado nas8.15.1.
condições do subitem anterior deverá comprovar sua regularização sob pena de decadência, sem prejuízo da
aplicação das sanções cabíveis, mediante a apresentação das competentes certidões negativas de débitos, ou
positivas com efeito de negativa, no prazo de 5(cinco) dias úteis, contado a partir do momento em que o
licitante for declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da Administração.

A8.16.   disciplina da adjudicação, da homologação e da contratação (esta última não aplicável a licitações para
registro de preços) encontra-se no item 14 deste Edital.

9. Da ata de registro de preços

9. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

A disciplina deste item 9 não se aplica no presente procedimento, por não se tratar de licitação para registro de
preços.
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10. Da formação do cadastro de reserva

10. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA

A disciplina deste item 10 não se aplica no presente procedimento, por não se tratar de licitação para registro de
preços.

11. Dos recursos

11. DOS RECURSOS

 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, à11.1.
anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021.

O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.11.2. 

Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou inabilitação do11.3. 
licitante:

 a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;11.3.1.

 o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos.11.3.2.

 o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da11.3.3.
ata de habilitação ou inabilitação.

 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.11.4.

O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá11.5. 
reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a
autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10(dez) dias úteis, contado do recebimento dos
autos.

 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.11.6.

O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3(três) dias úteis,11.7. 
contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos
elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

O recurso terá efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade11.8. 
competente.

O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.11.9. 

Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados pelo meio eletrônico www.sei.sp.11.10. 
gov.br, através de solicitação pelo meio eletrônico drs11-licitacao@saude.sp.gov.br 

 

12. Das infrações administrativas e sanções

12. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante ou contratado que, com dolo ou culpa:12.1.

 der causa à inexecução parcial do contrato;12.1.1.
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 der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento12.1.2.
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

der causa à inexecução total do contrato;12.1.3. 

 deixar de entregar a documentação exigida para o certame, inclusive não entregar qualquer documento12.1.4.
que tenha sido solicitado pelo pregoeiro durante o certame;

 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta, em12.1.5.
especial quando:

não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;12.1.5.1. 

 recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;12.1.5.2.

pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;12.1.5.3. 

não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado12.1.6. 
dentro do prazo de validade de sua proposta;

 recusar-se, sem justificativa, a formalizar a contratação ou a ata de registro de preço (caso o12.1.6.1.
item 1 defina licitação para registro de preços) no prazo e condições estabelecidos pela Administração;

 ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;12.1.7.

 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa12.1.8.
durante a licitação ou a execução do contrato;

 fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;12.1. 9.

 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:12.1.10.

agir em conluio ou em desconformidade com a lei;12.1.10.1. 

 induzir deliberadamente a erro no julgamento;12.1.10.2.

 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;12.1.11.

 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.12.1.12.

 Com fundamento na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos12.2.
licitantes, adjudicatários e/ou contratado as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:

Advertência;12.2.1. 

 Multa;12.2.2.

 Impedimento de licitar e contratar; e12.2.3.

 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.12.2.4.

Na aplicação das sanções serão considerados:12.3. 

A natureza e a gravidade da infração cometida;12.3.1. 

As peculiaridades do caso concreto;12.3.2. 

 As circunstâncias agravantes ou atenuantes;12.3.3.

 Os danos que dela provierem para a Administração Pública;12.3.4.
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A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos12.3.5. 
órgãos de controle.

 A sanção de multa será calculada em conformidade com a documentação que integra este instrumento, e12.4.
aplicada após regular processo administrativo.

As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou12.5. 
contratar poderão ser aplicadas cumulativamente com a penalidade de multa, garantido o exercício de prévia e ampla
defesa.

 Antes da aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15(quinze) dias12.6.
úteis, contado da data de sua intimação.

 A sanção de advertência será aplicada, após regular processo administrativo, ao responsável em decorrência da12.7.
infração administrativa relacionada no subitem 12.1.1, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada, após regular processo administrativo, ao12.8.
responsável em decorrência das infrações administrativas relacionadas nossubitens12.1.2, 12.1.3, 12.1.4, 12.1.5,
12.1.6 e 12.1.7, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do Estado de São Paulo, pelo prazo máximo de 3 (três)
anos.

 A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada, após regular processo12.9.
administrativo, ao responsável em decorrência das infrações administrativas relacionadas nos subitens 12.1.8, 12.1.9,
12.1.10, 12.1.11 e 12.1.12, bem como das infrações administrativas previstas nos subitens12.1.2, 12.1.3, 12.1.4,
12.1.5, 12.1.6 e 12.1.7 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar
e contratar, cuja extensão e duração observará o prazo previsto no art. 156, § 5º, da Lei n.º 14.133, de 2021.

 A recusa injustificada do adjudicatário em formalizar a contratação ou assinar a ata de registro de preços (caso12.10.
o item 1 defina licitação para registro de preços) no prazo e condições estabelecidos pela Administração, descrita no
subitem 12.1.6.1, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades
legalmente estabelecidas (art. 90, § 5º, da Lei nº 14.133, de 2021).

 A apuração de responsabilidade relacionada às sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração12.11.
de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido
por comissão composta nos termos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, que avaliará fatos e circunstâncias
conhecidos e intimará o licitante, o adjudicatário ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da
data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

 As sanções são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra.12.12.

 Da aplicação das sanções de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, caberá recurso no prazo12.13.
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, observando-se o disposto no art. 166 da Lei nº 14.133, de
2021.

 Da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, caberá pedido de12.14.
reconsideração no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, observando-se o disposto no art.
167 da Lei nº 14.133, de 2021.

 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que12.15.
sobrevenha decisão final da autoridade competente.

 A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação12.16.
integral dos danos causados à Administração Pública.

 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido12.17.
pelo Contratante à Contratada, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada, caso
exigida na documentação que integra o Edital, ou, quando for o caso, será cobrada judicialmente (art. 156, § 8º, da
Lei nº 14.133, de 2021).
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Os atos previstos como infrações administrativas na lei de licitações e contratos da Administração Pública que12.18. 
também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos
mesmos autos, observados o rito procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei.

 A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar,12.19.
encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei nº 14.133, de 2021, ou para provocar confusão
patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus
administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo
com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia, nos termos do art. 160do referido diploma
legal.

O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção,12.20. 
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro
Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep),
instituídos no âmbito do Poder Executivo federal (art. 161 da Lei nº 14.133, de 2021).

13. Da impugnação do edital e do pedido de esclarecimento

13.DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133, de13.1.
2021, ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo protocolar a impugnação ou o pedido de
esclarecimento até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame.

 A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelo seguinte meio: 13.2.
drs11-licitacao@saude.sp.gov.br ou  drs11compras@gmail.com

 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.13.3.

 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional, e, caso ocorra, será motivada13.3.1.
nos autos do processo de licitação.

 A decisão da impugnação ou a resposta ao pedido de esclarecimento serão divulgadas em sítio eletrônico oficial13.4.
conforme especificado no subitem subsequente, no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior
à data da abertura do certame.

 As decisões das impugnações e as respostas aos pedidos de esclarecimento serão juntadas aos autos13.4.1.
do processo licitatório, ficarão disponíveis para consulta por qualquer interessado, e serão publicadas no

 sem informar a identidade do responsável pela impugnação ou pelo pedido de esclarecimento.sistema

Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame, exceto quando a13.5. 
alteração não comprometer a formulação das propostas.

 A ausência de impugnação implicará na aceitação tácita, pelo licitante, das condições previstas neste Edital e13.6.
em seus Anexos.

 A ausência de pedido de esclarecimento implicará na presunção de que os interessados não tiveram dúvidas a13.7.
respeito da presente licitação, razão pela qual não serão admitidos questionamentos extemporâneos.

 

14. Das disposições gerais

14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
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 Exaurida a fase recursal, será observado o disposto no art. 71 da Lei nº 14.133, de 2021.14.1.

 Constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade superior adjudicará o objeto da licitação ao14.1.1.
licitante vencedor e homologará o procedimento licitatório.

 A disciplina da formalização da contratação observará o disposto nas subdivisões deste item 14.2.14.2.

 Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, sua formalização ocorrerá14.2.1.
mediante emissão de nota de empenho.

 Se, por ocasião da formalização da contratação, algum dos documentos apresentados pelo14.2.1.1.
adjudicatário para fins de comprovação das condições de habilitação estiver com o prazo de validade
expirado, a Administração verificará a situação por meio eletrônico hábil de informações e certificará a
regularidade nos autos do processo, anexando a ele os documentos comprobatórios, salvo
impossibilidade devidamente justificada.

 Se não for possível atualizar os documentos referidos no subitem anterior por meio eletrônico14.2.1.2.
hábil de informações, o adjudicatário será notificado para, no prazo de 02 (dois) dias úteis, comprovar a
sua situação de regularidade mediante a apresentação das certidões respectivas com prazos de validade
em plena vigência, sob pena de a contratação não se realizar.

Constitui condição para a celebração da contratação, bem como para a realização dos14.2.1.3. 
pagamentos dela decorrentes, a inexistência de registros em nome do adjudicatário no “Cadastro
Informativo dos Créditos não Quitados de Órgãos e Entidades Estaduais – CADIN ESTADUAL”. Esta
condição será considerada cumprida se o devedor comprovar que os respectivos registros se encontram
suspensos, nos termos do art. 8º, §§ 1º e 2º, da Lei estadual nº 12.799, de 2008.

 Com a finalidade de verificar se o licitante mantém as condições de participação no certame,14.2.1.4.
serão novamente consultados, previamente à celebração da contratação, os cadastros especificados no
item 7.1 deste Edital.

 Constitui(em), igualmente, condição(ões) para a celebração da contratação:14.2.1.5.

 a apresentação do(s) documento(s) que o adjudicatário, à época do certame licitatório,14.2.1.5.1.
houver se comprometido a exibir por ocasião da celebração da contratação por meio de
declaração específica, caso exigida na documentação que integra este Edital como Anexo;

 a indicação de gestor encarregado de representar o adjudicatário com exclusividade14.2.1.5.2.
perante o contratante, caso se trate de sociedade cooperativa (se admitida a participação de
cooperativa).

 O  contados a partir da data de sua convocação, para14.2.2. adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias,
comparecer perante a Unidade Contratante para a retirada da nota de empenho ou, alternativamente, solicitar o
seu envio por meio eletrônico, sob pena de decadência do direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº
14.133, de 2021.

 O prazo para formalização da contratação previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado14.2.2.1.
por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração;

 O não comparecimento do fornecedor para retirar a nota de empenho ou, quando solicitado o14.2.2.2.
seu envio por meio eletrônico, a ausência de envio de confirmação de recebimento dentro do prazo
previsto no subitem acima importará na recusa à contratação, sujeita à aplicação das sanções cabíveis.

A retirada da Nota de Empenho ou, quando solicitado o seu envio por meio eletrônico, o envio14.2.2.3. 
de confirmação de recebimento, implica o reconhecimento pelo adjudicatário:

 de que referida Nota está substituindo o instrumento de contrato, aplicando-se à14.2.2.3.1.
relação jurídica ali estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021;
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de que está vinculado às previsões contidas neste Edital e seus Anexos e à sua14.2.2.3.2. 
proposta;

de que se aplicam às omissões as disposições da Lei nº 14.133, de 2021, e normas14.2.2.3.3. 
regulamentares pertinentes, e, subsidiariamente, as disposições da Lei nº 8.078, de 1990, e
princípios gerais dos contratos;

 de que as hipóteses de extinção da contratação são aquelas previstas nos artigos 13714.2.2.3.4.
e138 da Lei nº 14.133, de 2021;

 dos direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da Lei nº 14.133, de 2021;14.2.2.3.5.

 de que as condições de habilitação e contratação consignadas neste Edital deverão ser14.2.2.3.6.
mantidas pelo fornecedor durante a vigência da contratação.

14.2.2.3.7 de que serão observados a Lei nº 12.846, de 2013, e o Decreto estadual nº 69.588, de
2025, e as vedações constantes do Decreto estadual nº 68.829, de 2024, e dos artigos 14 e 48,
parágrafo único  da Lei nº 14.133, de 2021.

 

 Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar manter as condições de habilitação e preencher14.2.3.
as condições de contratação consignadas neste Edital, ou não assinar o contrato, ou recusar a contratação, a
Administração, sem prejuízo da apuração do cabimento de aplicação de sanções e das demais cominações
legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar os licitantes remanescentes, respeitada a ordem de
classificação, para a celebração do contrato em conformidade com o procedimento e as condições
estabelecidas no art. 90 da Lei nº 14.133, de 2021.

 Será facultada à Administração a convocação dos demais licitantes classificados para a contratação de14.2.4.
remanescente em consequência de rescisão de contrato celebrado com fundamento nesta licitação,
observados os critérios estabelecidos no § 7º do art. 90 da Lei nº 14.133, de 2021.

Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.14.3. 

Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data14.4. 
marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário
anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo pregoeiro.

Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília -14.5. 
DF.

A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.14.6. 

As normas disciplinadoras da licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os14.7. 
interessados, desde que não comprometam o interesse público, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança
da contratação.

Os casos omissos serão solucionados pelo pregoeiro.14.8. 

Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não14.9. 
será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo
licitatório.

Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o14.10. 
do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

No julgamento das propostas e da habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a14.11. 
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em
ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.
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As falhas passíveis de saneamento na documentação apresentada pelo licitante são aquelas cujo14.11.1. 
conteúdo retrate situação fática ou jurídica já existente na data da abertura da sessão pública deste Pregão.

O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante,14.11.2. 
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público,
nos termos do inciso III do art. 12 da Lei nº 14.133, de 2021.

Caso seja vencedor da licitação, o licitante a ser contratado estará sujeito à assinatura de Termo de Ciência e14.12. 
de Notificação, quando prevista a sua apresentação em ato normativo editado pelo Tribunal de Contas do Estado de
São Paulo, conforme a disciplina aplicável.

14.13. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP) e no sítio eletrônico: www.imprensaoficial.com.br.

 Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera administrativa, será14.14.
competente o foro da Comarca da Capital do Estado de São Paulo.

Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos:14.15. 

 ANEXO I – Termo de Referência;14.15.1.

 ANEXO I.1 – Estudo Técnico Preliminar;14.15.1.1. 

ANEXO II – 14.15.2. Cópia do ato normativo sobre sanções aplicável;

 ANEXO IV – Modelos(s) referente(s) a planilha de proposta;14.15.3.

ANEXO V – Modelo(s) de Declaração(ões).14.15.4. 

 

Carla Daniella Luizardi Machado

Diretor Técnico de Saúde III

DRS XI de Presidente Prudente

 

 

 

 

 

15. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

 

 

 

 

CARLA DANIELLA LUZIARDI MACHADO
Autoridade competente

 Assinou eletronicamente em 19/05/2026 às 15:57:33.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Lista de Anexos
Atenção: Apenas arquivos nos formatos ".pdf", ".txt", ".jpg", ".jpeg", ".gif" e ".png" enumerados abaixo são anexados 
diretamente a este documento.

Anexo I - 1.1 - Termo de Referencia 126_2026.pdf (276.04 KB)
Anexo II - 1.2 - Estudo Tecnico Preliminar 71_2026.pdf (178.11 KB)
Anexo III - 1.3 - Resolucao SS 65, de 01-04-2024 - ref. sancoes.pdf (128.35 KB)
Anexo IV - 1.4 - Modelo planilha proposta.pdf (70.95 KB)
Anexo V - 1.5 - Modelo Declaracao.pdf (88.16 KB)
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:<:23401/)+Ud:85:37+:/30640=+2X+(e)\\]>+6:+\]\[>+053)+Y(>+izV)

()YY+c+?:/375+67+87235037+:91315A+67849:237+879-57F03.517+60+0<0=10B@7+5:0=1D060+-:=7/+C1/801/+3G82187>+069121/35031<7+:+/:37510=>+;40267

J74<:5>+;40237+07+849-519:237+6:+7F51?0BE:/+0//49160/+-:=7+8723503067>+879+9:2B@7+07+/:4+6:/:9-:2J7+20+:H:84B@7+872350340=>

F0/:067+27/+126180675:/+7FI:31<09:23:+6:C12167/+:+0C:5167/>+:+0+:<:23401/+-:20=1606:/+0-=18060/>+6:<:267+872/305+67+8060/357+6:+03:/37

6:+849-519:237+6:+7F51?0BE:/)+Ud:85:37+:/30640=+2X+(e)\\]>+6:+\]\[>+053)+Ye>+niiV)

()Y\+c+?:/375+67+87235037+37905A+-57<16f2810/+-050+0+C7590=1D0B@7+6:+-578://7+069121/35031<7+6:+5:/-72/0F1=1D0B@7+-050+C12/+6:

0-=180B@7+6:+/02BE:/>+0+/:5+87264D167+-:=0+8791//@7+6:+;4:+35030+7+053)+Y*e+60+W:1+2X+YZ)Y[[>+6:+\]\Y>+74+-:=7+0?:23:+74+-:=7+/:375+879

879-:3f2810+-050+30=>+872C759:+7+80/7)+Ud:85:37+:/30640=+2X+(e)\\]>+6:+\]\[>+053)+Y(>+niiiV)

()Y[+c+?:/375+67+87235037+6:<:5A+:=0F7505+5:=03.517+C120=+879+12C7590BE:/+/7F5:+0+872/:84B@7+67/+7FI:31<7/+;4:+3:2J09+I4/31C18067+0

87235030B@7+:+:<:23401/+8726430/+0+/:5:9+0673060/+-050+7+0-5197509:237+60/+031<1606:/+60+,69121/350B@7)+Ud:85:37+:/30640=+2X+(e)\\]>

6:+\]\[>+053)+Y(>+nii+:+-05A?50C7+{2187V)

()YZ+c+?:/375+67+87235037+6:<:5A+:2<105+0+67849:230B@7+-:5312:23:+07+/:375+6:+87235037/+-050+0+C7590=1D0B@7+67/+-578:619:237/+6:

=1;4160B@7+:+-0?09:237>+27+<0=75+619:2/172067+-:=0+C1/80=1D0B@7+:+?:/3@7+27/+3:597/+67+87235037)

|
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)*+,-./0-.12+34+543.671+4+89:954;/1

<=>?@ABC@ADE>FG>HGFAIJD>G>FG>KLMLHGNBD

@OPOQRSOTUV>WV>DQXOUV

YZ[Z\]̂ \_̀â\̂ b̀cd\b̀è_fgd̂\hbdif̂dbfjk̀ al̀m\g̀\ndbkj\̂okpbfjm\ad\jld\gj\̀alb̀qjm\roaljk̀ al̀\edk\j\adlj\nf̂ejs\do\fâlbok̀ ald\g̀

ed_bjatj\̀uofijs̀al̀m\h̀sdvjw\b̀ ĥdâpìs\h̀sd\jedkhjaxjk̀ ald\̀\nf̂ejsfyjtcd\gd\edalbjldm\hjbj\̀ǹfld\g̀\hd̂l̀bfdb\ìbfnfejtcd\g̀\̂oj

edandbkfgjg̀\edk\ĵ\̀̂ h̀efnfejtz̀ \̂edâljal̀̂ \ad\{̀bkd\g̀\|̀ ǹb}aefj\̀\aj\hbdhd̂ljZ

YZ~Z\]̂ \_̀â\hdg̀bcd\̂ b̀\b̀r̀fljgd̂m\ad\ldgd\do\̀k\hjbl̀m\faesôfì\jal̀̂ \gd\b̀è_fk̀ ald\hbdif̂�bfdm\uojagd\̀k\g̀ ĵedbgd\edk\ĵ

`̂h̀efnfejtz̀ \̂edâljal̀̂ \ad\{̀bkd\g̀\|̀ ǹb}aefj\̀\aj\hbdhd̂ljm\g̀ìagd\̂ b̀\̂o_̂lflo�gd̂\ad\hbjyd\g̀\[�\vg̀yw\gfĵm\j\edaljb\gj

adlfnfejtcd\gj\edalbjljgjm\�̂\̂oĵ\eôlĵm\̂̀ k\hb̀ro�yd\gj\jhsfejtcd\gĵ\h̀ajsfgjg̀ Ẑ

YZ�Z\]\b̀è_fk̀ ald\g̀nfaflfid\dedbb̀bp\ad\hbjyd\g̀\[�\vg̀yw\gfĵ\�l̀f̂m\j\edaljb\gd\b̀è_fk̀ ald\gj\adlj\nf̂ejs\do\fâlbok̀ ald\g̀\ed_bjatj

ùofijs̀al̀\h̀sj\�gkfaf̂lbjtcdm\jh�̂\j\ìbfnfejtcd\gj\uojsfgjg̀\̀\uojalfgjg̀\gd\kjl̀bfjs\̀\edâ ùòal̀\jèfljtcd\k̀ gfjal̀\l̀bkd

g̀ljsxjgdZ\

YZ�Z\�jbj\ĵ\edalbjljtz̀ \̂g̀edbb̀al̀̂ \g̀\g̀ ĥ̀ ĵ̂\eord̂\ijsdb̀ \̂acd\oslbjhĵ^̀k\d\sfkfl̀\g̀\uò\lbjlj\d\faef̂d\��\gd\ejhol\gd\jblZ\Y�\gj

m\d\hbjyd\kp�fkd\hjbj\d\b̀è_fk̀ ald\g̀nfaflfid\̂̀ bp\g̀\jl�\��\vefaedw\gfĵ\�l̀f̂Z\\�̀f\a�\[�Z[��m\g̀\~�~[

YZ�Z\]\hbjyd\hjbj\b̀è_fk̀ ald\g̀nfaflfid\hdg̀bp\̂̀ b\̀�èhefdajsk̀ al̀\hbdbbdqjgdm\g̀\ndbkj\rôlfnfejgjm\hdb\fqojs\h̀b�dgdm\uojagd\xdoìb

àè^̂fgjg̀\g̀\gfsfq}aefĵ\hjbj\j\jǹbftcd\gd\jl̀agfk̀ ald\gĵ\̀�fq}aefĵ\edalbjlojf̂Z

YZ�Z\�d\eĵd\g̀\edalbdi�b̂fj\̂d_b̀\j\̀�̀eotcd\gd\d_r̀ldm\uojald\�\gfk̀ âcdm\uojsfgjg̀\̀\uojalfgjg̀m\g̀ìbp\̂̀ b\d_̂ b̀ijgd\d\l̀db\gd\

m\edkoafejagd�̂̀ \�\̀khb̀ ĵ\hjbj\̀kf̂̂cd\g̀\�dlj\�f̂ejs\ad\uò\h̀blfà\�\hjbèsj\faedalbdìb̂j\gjjblZ\[��\gj\�̀f\a�\[�Z[��m\g̀\~�~[

�̀̀eotcd\gd\d_r̀ldm\hjbj\̀ǹfld\g̀\sfuofgjtcd\̀\hjqjk̀ aldZ

YZYZ\]\hbjyd\hjbj\j\̂dsotcdm\h̀sd\edalbjljgdm\g̀\faedâf̂l}aefĵ\aj\̀�̀eotcd\gd\d_r̀ld\do\g̀\̂jàjk̀ ald\gj\adlj\nf̂ejs\do\g̀

fâlbok̀ ald\g̀\ed_bjatj\̀uofijs̀al̀m\ìbfnfejgĵ\h̀sj\�gkfaf̂lbjtcd\gobjal̀\j\japsf̂̀ \hb�ifj\�\sfuofgjtcd\g̀\g̀ ĥ̀ ĵm\acd\̂ b̀p

edkholjgd\hjbj\d̂\nfâ\gd\b̀è_fk̀ ald\g̀nfaflfidZ

YZ�Z\]\b̀è_fk̀ ald\hbdif̂�bfd\do\g̀nfaflfid\acd\̀�esofbp\j\b̀ ĥdâj_fsfgjg̀\efifs\h̀sj\̂dsfg̀y\̀\h̀sj\̂ q̀objatj\gd\̂ b̀iftd\àk\j

b̀ ĥdâj_fsfgjg̀\�lfed�hbdnf̂̂fdajs\h̀sj\h̀bǹflj\̀�̀eotcd\gd\edalbjldZ

�R��RW���V

YZ�\|̀ è_fgj\j\�dlj\�f̂ejs\do\gdeok̀ ald\g̀\ed_bjatj\̀uofijs̀al̀m\edbb̀bp\d\hbjyd\g̀\g̀y\gfĵ\�l̀f̂\hjbj\nfâ\g̀\sfuofgjtcdm\j\edaljb\g̀\

^̀o\b̀è_fk̀ ald\h̀sj\�gkfaf̂lbjtcdm\aj\ndbkj\g̀ l̂j\̂̀ tcdm\hbdbbdqpìf̂\hdb\fqojs\h̀b�dgdm\rôlfnfejgjk̀ al̀m\uojagd\xdoìb\àè^̂fgjg̀\

g̀\gfsfq}aefĵ\hjbj\j\jǹbftcd\gd\jl̀agfk̀ ald\gĵ\̀�fq}aefĵ\edalbjlojf̂Z

YZ�Z[\]\hbjyd\g̀\uò\lbjlj\d\fl̀k\jal̀bfdb\̂̀ bp\b̀goyfgd\�\k̀ ljg̀m\kjal̀agd�̂̀ \j\hd̂ f̂_fsfgjg̀\g̀\hbdbbdqjtcd\às̀\̀ ĥ̀efnfejgjm

ad\eĵd\g̀\edalbjljtz̀ \̂g̀edbb̀al̀̂ \g̀\g̀ ĥ̀ ĵ̂\eord̂\ijsdb̀ \̂acd\oslbjhĵ^̀k\d\sfkfl̀\g̀\uò\lbjlj\d\faef̂d\��\gd\ejhol\gd\jblZ

Y�\gj\�̀f\a�\[�Z[��m\g̀\~�~[Z

YZ[�\�jbj\nfâ\g̀\sfuofgjtcdm\d\̂ l̀db\edkh̀l̀al̀\g̀ìbp\ìbfnfejb\̂ \̀j\adlj\nf̂ejs\do\fâlbok̀ ald\g̀\ed_bjatj\̀uofijs̀al̀\jhb̀^̀aljgd

�̀hb̀^̂j\d̂\̀s̀k̀ ald̂\àè^̂pbfd̂\̀\̀̂ ^̀aefjf̂\gd\gdeok̀ aldm\ljf̂\edkdm\eĵd\jhsfepìf̂�

YZ[�Z[\d\hbjyd\g̀\ijsfgjg̀�

YZ[�Z~\j\gjlj\gj\̀kf̂̂cd�

YZ[�Z�\d̂\gjgd̂\gd\edalbjld\̀\gd\�bqcd\edalbjljal̀�

YZ[�Z�\d\h̀b�dgd\b̀ ĥ̀elfid\g̀\̀�̀eotcd\gd\edalbjld�

YZ[�Z�\d\ijsdb\j\hjqjb�\̀

YZ[�Z�\̀ìalojs\g̀ l̂juò\gd\ijsdb\g̀\b̀l̀atz̀ \̂lbf_olpbfĵ\ej_�ìf̂Z

YZ[[\�jìagd\̀bbd\aj\jhb̀^̀aljtcd\gj\adlj\nf̂ejs\do\fâlbok̀ ald\g̀\ed_bjatj\̀uofijs̀al̀m\do\efbeoâl�aefj\uò\fkh̀tj\j\sfuofgjtcd\gj

g̀ ĥ̀ ĵm\̀ l̂j\nfejbp\̂d_b̀ l̂jgj\jl�\uò\d\edalbjljgd\hbdifg̀aef̀\ĵ\k̀ gfgĵ\̂jàjgdbĵm\b̀fafefjagd�̂̀ \d\hbjyd\jh�̂\j\edkhbdijtcd\gj

b̀qosjbfyjtcd\gj\̂flojtcdm\̂̀ k\�aô\jd\edalbjljal̀�
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()*+,-,./01,234516,/7,3.40879:.0/,;:,5/<81.=1,:>73?16:.0:,;:?:8@,4:8,/<83A10/8319:.0:,15/9B1.C1;/,;1,5/9B8/?1=D/,;1,8:A76183;1;:

234516E,5/.40101;1,B/8,9:3/,;:,5/.47601, ,1/,FGH-I,/7E,.1,39B/443<363;1;:,;:,15:44/,1/,8:2:83;/,F340:91E,9:;31.0:,5/.47601,1/4JKLMNKO

4P03/4,:6:08Q.35/4,/2353134,/7,R,;/579:.01=D/,9:.53/.1;1,./,180),ST,;1,U:3,.V,*W)*XXE,;:,+Y+*),,,

()*X,-,-;93.34081=D/,;:?:8@,8:163Z18,5/.47601,1/,FGH-I,B181[,1\,?:8323518,1,91.70:.=D/,;14,5/.;3=]:4,;:,C1<36301=D/,:̂3A3;14_,<\

3;:.0323518,B/44P?:6,81ZD/,>7:,39B:=1,1,5/.08101=D/,./,̀9<30/,;/,a8AD/,/7,:.03;1;:E,0134,5/9/,1,B8/3<3=D/,;:,5/.081018,5/9,1

-;93.34081=D/,/7,5/9,/,b/;:8,bc<635/E,<:9,5/9/,/5/88d.5314,39B:;303?14,3.;38:014,eG.4087=D/,f/89103?1,.V,XE,;:,+S,;:,1<836,;:,+Y*T,5g5

h:58:0/,:401;716,.V,S()SYTE,;:,+Y+X\)

()*W,H/.40101.;/i4:E,j7.0/,1/,FGH-IE,1,43071=D/,;:,388:A76183;1;:,;/,5/.08101;/E,4:8@,B8/?3;:.531;1,471,./032351=D/E,B/8,:45830/E,B181

>7:E,./,B81Z/,;:,k,e53.5/\,;314,c0:34E,8:A76183Z:,471,43071=D/,/7E,./,9:49/,B81Z/E,1B8:4:.0:,471,;:2:41),l,B81Z/,B/;:8@,4:8,B8/88/A1;/

791,?:ZE,B/8,3A716,B:8P/;/E,1,5830m83/,;/,5/.08101.0:)

()*k,fD/,C1?:.;/,8:A76183Z1=D/,/7,4:.;/,1,;:2:41,5/.43;:81;1,39B8/5:;:.0:E,/,5/.08101.0:,;:?:8@,5/97.3518,1/4,a8AD/4,8:4B/.4@?:34

B:61,2345163Z1=D/,;1,8:A76183;1;:,234516,>71.0/,R,3.1;39B6d.531,;/,5/.08101;/E,<:9,5/9/,>71.0/,R,:̂340d.531,;:,B1A19:.0/,1,4:8

:2:071;/E,B181,>7:,4:j19,153/.1;/4,/4,9:3/4,B:803.:.0:4,:,.:5:44@83/4,B181,A181.038,/,8:5:<39:.0/,;:,4:74,58m;30/4),

()*S,b:843403.;/,1,388:A76183;1;:E,/,5/.08101.0:,;:?:8@,1;/018,14,9:;3;14,.:5:44@8314,R,:̂03.=D/,5/.0810716,./4,170/4,;/,B8/5:44/

1;93.3408103?/,5/88:4B/.;:.0:E,144:A781;1,1/,5/.08101;/,1,19B61,;:2:41)

()*(,n1?:.;/,1,:2:03?1,:̂:57=D/,;/,/<j:0/E,/4,B1A19:.0/4,4:8D/,8:163Z1;/4,./89169:.0:E,10m,>7:,4:,;:53;1,B:61,:̂03.=D/,;/,5/.0810/E

514/,/,5/.08101;/,.D/,8:A76183Z:,471,43071=D/,j7.0/,1/,FGH-I),

opqrstuvtwqxqyvz{s

()*T,l,B1A19:.0/,4:8@,:2:071;/,./,B81Z/,;:,XY,e083.01\,;314E,5/.01;/4,;1,1B8:4:.01=D/,;1,./01,234516,/7,;/579:.0/,;:,5/<81.=1,

:>73?16:.0:E,;:4;:,>7:,0:.C1,43;/,23.163Z1;1,1,63>73;1=D/,;1,;:4B:41E,5/.2/89:,4:=D/,1.0:83/8E,./4,0:89/4,;/,180),+VE,GGE,;/,h:58:0/,

:401;716,.V,S()SYTE,;:,+Y+X)

()*|,f/,514/,;:,10814/,B:6/,H/.08101.0:E,/4,?16/8:4,;:?3;/4,1/,5/.08101;/,4:8D/,107163Z1;/4,9/.:018319:.0:,.1,2/891,;1,6:A3461=D/

1B635@?:6,e1803A/,+VE,3.534/,GGGE,;/,h:58:0/,.V,S()SYTg+Y+XE,5g5,/,1803A/,*V,;/,h:58:0/,.V,X+)**(g*||Y\E,<:9,5/9/,3.53;38D/,j78/4,9/810a83/4E

1,81ZD/,;:,YEk},e9:3/,B/8,5:.0/\,1/,9d4E,5165761;/4,B8/,8101,0:9B/834E,:9,8:61=D/,1/,10814/,?:832351;/)

~spyqtuvtwqxqyvz{s

()+Y,l,B1A19:.0/,4:8@,8:163Z1;/,B/8,9:3/,;:,/8;:9,<1.5@831E,B181,;:Ba430/,:9,5/.01,5/88:.0:,<1.5@831,:9,./9:,;/,5/.08101;/,./,

�1.5/,;/,�81436,Fg-)

()+Y)*),H/.403073,5/.;3=D/,B181,1,8:163Z1=D/,;/4,B1A19:.0/4,1,3.:̂340d.531,;:,8:A3408/4,:9,./9:,;/,5/.08101;/,./,�H1;1408/

G.2/89103?/,;/4,H8m;30/4,.D/,�7301;/4,;:,�8AD/4,:,�.03;1;:4,�401;7134�,H-hGf,�F�-h�-U�E,/,>716,;:?:8@,4:8,5/.47601;/,B/8

/5143D/,;1,8:163Z1=D/,;:,51;1,B1A19:.0/),l,579B839:.0/,;:401,5/.;3=D/,B/;:8@,4:,;18,B:61,5/9B8/?1=D/E,B:6/,5/.08101;/E,;:

>7:,/4,8:A3408/4,:40D/,474B:.4/4E,./4,0:89/4,;/,1803A/,TV,;1,U:3,:401;716,.V,*+)(||E,+YYT)

()+*,F:8@,5/.43;:81;1,;101,;/,B1A19:.0/,/,;31,:9,>7:,5/.4018,5/9/,:9303;1,1,/8;:9,<1.5@831,B181,B1A19:.0/)

()++,l,H/.08101.0:,B/;:8@E,B/8,/5143D/,;/,B1A19:.0/E,:2:0718,1,8:0:.=D/,;:,083<70/4,;:0:893.1;1,B/8,6:3E,13.;1,>7:,.D/,C1j1,3.;351=D/

;:,8:0:.=D/,.1,./01,234516,1B8:4:.01;1,/7,>7:,4:,8:2381,1,8:0:.=]:4,.D/,8:163Z1;14,:9,9:4:4,1.0:83/8:4)

()++)*,G.;:B:.;:.0:9:.0:,;/,B:85:.0716,;:,083<70/,3.4:83;/,.1,B61.36C1E,>71.;/,C/7?:8E,4:8D/,8:03;/4,.1,2/.0:E,>71.;/,;1

8:163Z1=D/,;/,B1A19:.0/E,/4,B:85:.07134,:401<:6:53;/4,.1,6:A3461=D/,?3A:.0:)

()+X,l,5/.08101;/,8:A76189:.0:,/B01.0:,B:6/,F39B6:4,f153/.16E,./4,0:89/4,;1,U:3,H/9B6:9:.018,.V,*+XE,;:,+YYSE,.D/,4/28:8@,1,8:0:.=D/

083<70@831,>71.0/,1/4,39B/40/4,:,5/.083<73=]:4,1<81.A3;/4,B/8,1>7:6:,8:A39:),f/,:.01.0/E,/,B1A19:.0/,23518@,5/.;353/.1;/,R

1B8:4:.01=D/,;:,5/9B8/?1=D/E,B/8,9:3/,;:,;/579:.0/,/235316E,;:,>7:,21Z,j74,1/,081019:.0/,083<70@83/,21?/8:53;/,B8:?340/,.1,8:2:83;1,U:3

H/9B6:9:.018)

�

�������������������������������������

��t~��� t¡t¢�£¤¥�£�¦t§¡t¦¡̈ ¡©ª�t§�t~��«¡¢¡§��

T)*),l,2/8.:5:;/8,4:8@,4:6:53/.1;/,B/8,9:3/,;1,8:163Z1=D/,;:,B8/5:;39:.0/,;:,UGHG�-¬­lE,.1,9/;163;1;:,b®�̄ ­lE,4/<,1,2/891

:6:08Q.351E,5/9,1;/=D/,;/,5830m83/,;:,j76A19:.0/,B:6/,9:./8,B8:=/)

I/891,;:,2/8.:539:.0/
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()*)+,+-./01234105.+6.+.7815.+91/:+3051;/<=)

>?3;@023<9+61+A<73=35<BC.

()D)+E</<+-309+61+A<73=35<BC.F+61G1/:+.+=3235<051+2.4H/.G</+.9+91;I30519+/1JI3935.9K

L<73=35<BC.+8I/M632<+

()N)+E199.<+-M932<K+2O6I=<+61+3610536<61+PQRS+.I+6.2I4105.+1JI3G<=1051+JI1F+H./+-./B<+61+=13F+510A<+G<=36<61+H</<+-309+61+361053-32<BC.+14

5.6.+.+51//35T/3.+0<23.0<=U+

()V)+>4H/19:/3.+3063G36I<=K+3092/3BC.+0.+Q1;395/.+EW7=32.+61+>4H/19<9+X1/2<0539F+<+2</;.+6<+YI05<+Z.41/23<=+6<+/19H1253G<+9161U

()[)++X32/.14H/110616./+\063G36I<=+]+X>\K+Z1/53-32<6.+6<+Z.063BC.+61+X32/.14H/110616./+\063G36I<=+]+ZZX>\F+2I8<+<2135<BC.+-32</:

2.06323.0<6<+̂+G1/3-32<BC.+6<+<I51053236<61+0.+9M53.+A55H9K__̀`̀ );.G)7/_14H/19<9]1]01;.23.9_H5]7/_14H/110616./U

()a)+b.2316<61+14H/19:/3<F+9.2316<61+=3435<6<+I03H199.<=+c+bde+.I+9.2316<61+361053-32<6<+2.4.+14H/19<+3063G36I<=+61+/19H.09<73=36<61

=3435<6<+]+>\Q>d\K+3092/3BC.+6.+<5.+2.09535I53G.F+195<5I5.+.I+2.05/<5.+9.23<=+0.+Q1;395/.+EW7=32.+61+>4H/19<9+X1/2<0539F+<+2</;.+6<+YI05<

Z.41/23<=+6<+/19H1253G<+9161F+<2.4H<0A<6<+61+6.2I4105.+2.4H/.7<5T/3.+61+91I9+<6430395/<6./19UfgVh+

()()+b.2316<61+14H/19:/3<+195/<0;13/<K+H./5</3<+61+<I5./3i<BC.+61+-I023.0<4105.+0.+j/<93=F+HI7=32<6<+0.+k3:/3.+,-323<=+6<+e03C.+1

</JI3G<6<+0<+YI05<+Z.41/23<=+6<+I036<61+-161/<53G<+.061+91+=.2<=3i</+<+-3=3<=F+<;@023<F+9I2I/9<=+.I+195<71=1234105.F+<+JI<=+91/:

2.09361/<6<+2.4.+9I<+9161F+2.0-./41+\095/IBC.+l./4<53G<+kQ>\_X>+0)m+aaF+61+n(+61+4</B.+61+*o*o)

()p)+b.2316<61+934H=19K+3092/3BC.+6.+<5.+2.09535I53G.+0.+Q1;395/.+Z3G3=+61+E199.<9+YI/M632<9+6.+=.2<=+61+9I<+9161F+<2.4H<0A<6<+61

6.2I4105.+2.4H/.7<5T/3.+61+91I9+<6430395/<6./19U

()no)+q3=3<=F+9I2I/9<=+.I+<;@023<+61+9.2316<61+934H=19+.I+14H/19:/3<K+3092/3BC.+6.+<5.+2.09535I53G.+6<+-3=3<=F+9I2I/9<=+.I+<;@023<+6<

9.2316<61+934H=19+.I+14H/19:/3<F+/19H1253G<41051F+0.+Q1;395/.+Z3G3=+6<9+E199.<9+YI/M632<9+.I+0.+Q1;395/.+EW7=32.+61+>4H/19<9

X1/2<0539+.061+.H1/<F+2.4+<G1/7<BC.+0.+Q1;395/.+.061+514+9161+<+4<5/3i

()nn)+b.2316<61+2..H1/<53G<K+<5<+61+-I06<BC.+1+195<5I5.+9.23<=F+2.4+<+<5<+6<+<99147=13<+JI1+.+<H/.G.IF+61G36<41051+</JI3G<6.+0<+YI05<

Z.41/23<=F+61G106.+.+195<5I5.+195</+<61JI<6.+̂+d13+-161/<=+0m+n*)[po_*on*U+6.2I4105.9+61+1=13BC.+.I+6193;0<BC.+6.9+<5I<39

<6430395/<6./19U+1+/1;395/.+H1/<051+<+10536<61+195<6I<=+6<+,/;<03i<BC.+6<9+Z..H1/<53G<9+j/<93=13/<9+61+JI1+5/<5<+.+</5)+noa+6<+d13+0m

V)a[NF+61+n[+61+61i147/.+npan)

()n*)+,9+6.2I4105.9+<H/19105<6.9+61G1/C.+195</+<2.4H<0A<6.9+61+5.6<9+<9+<=51/<Br19+.I+6<+2.09.=36<BC.+/19H1253G<)

stuvwvxtyz{|}v~�tw�|~{�vtw|�|x�tutw�v~xt

()nD)+E/.G<+61+3092/3BC.+0.+Z<6<95/.+l<23.0<=+61+E199.<9+YI/M632<9+.I+0.+Z<6<95/.+61+E199.<9+qM932<9F+2.0-./41+.+2<9.U

()nN)+E/.G<+61+/1;I=</36<61+-392<=+H1/<051+<+q<i106<+l<23.0<=F+4163<051+<H/19105<BC.+61+21/536C.+1?H1636<+2.08I05<41051+H1=<

b12/15</3<+6<+Q12135<+q161/<=+6.+j/<93=+PQqjS+1+H1=<+E/.2I/<6./3<]R1/<=+6<+q<i106<+l<23.0<=+PERqlSF+/1-1/1051+<.9+2/O635.9+5/37I5:/3.9

-161/<39+1+̂+kMG36<+g53G<+6<+e03C.+PkgeS+H./+1=<9+<6430395/<6.9F+302=I93G1+<JI1=19+/1=<53G.9+̂+b1;I/36<61+b.23<=F+0.9+51/4.9+6<+E./5</3<

Z.08I05<+0m+n)aVnF+61+o*+61+.I5I7/.+61+*onNF+6.+b12/15:/3.+6<+Q12135<+q161/<=+6.+j/<93=+1+6<+E/.2I/<6./<]R1/<=+6<+q<i106<+l<23.0<=)

()n()+E/.G<+61+/1;I=</36<61+2.4+.+qI06.+61+R</<053<+6.+�14H.+61+b1/G3B.+PqR�bSU

()np)+E/.G<+61+301?395@023<+61+6O735.9+30<634H=36.9+H1/<051+<+YI953B<+6.+�/<7<=A.F+4163<051+<+<H/19105<BC.+61+21/536C.+01;<53G<+.I

H.9353G<+2.4+1-135.+61+01;<53G<F+0.9+51/4.9+6.+�M5I=.+�\\]g+6<+Z.09.=36<BC.+6<9+d139+6.+�/<7<=A.F+<H/.G<6<+H1=.+k12/15.]d13+0m+V)NV*F+61

nm+61+4<3.+61+npNDU

()*o)+E/.G<+61+3092/3BC.+0.+2<6<95/.+61+2.05/37I30519+ /1=<53G.+<.+6.432M=3.+.I+9161+6.+-./01216./F+H1/5301051+<.+91I+/<4.+61���������

<53G36<61+1+2.4H<5MG1=+2.4+.+.7815.+2.05/<5I<=U

()*n)+E/.G<+61+/1;I=</36<61+2.4+<+q<i106<+ 6.+6.432M=3.+.I+9161+6.+-./01216./F+/1=<53G<+̂+<53G36<61+14+2I8.+1?1/2M23.+2.05/<5<���������

.I+2.02.//1U

()**)+Z<9.+.+-./01216./+918<+2.09361/<6.+39105.+6.9+5/37I5.9+ +/1=<23.0<6.9+<.+.7815.+2.05/<5I<=F+61G1/:+2.4H/.G</+5<=+2.063BC.��������

4163<051+<+<H/19105<BC.+61+612=</<BC.+6<+q<i106<+/19H1253G<+6.+91I+6.432M=3.+.I+9161F+.I+.I5/<+1JI3G<=1051F+0<+-./4<+6<+=13)

()*D)+,+-./01216./+10JI<6/<6.+2.4.+432/.14H/110616./+3063G36I<=+JI1+H/15106<+<I-1/3/+.9+7101-M23.9+6.+5/<5<4105.+63-1/1023<6.

H/1G395.9+0<+d13+Z.4H=14105</+0)+n*DF+61+*oo[F+195</:+639H109<6.+6<+H/.G<+61+3092/3BC.+0.9+2<6<95/.9+61+2.05/37I30519+195<6I<=+1

4I0323H<=)
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()*+),-./01234,5.670187,2.,1594:8;5<17,<181:,.=>.2127,>.:4,2190/1?@124/,24,24A1<B:14,4@,9.2.,24,150./.99724C,<794,9.,0/70.,2.,>.9947,DB91<7C

2.92.,E@.,72A10127,7,9@7,<450/707F34,G7/0),HIC,15<194,JJC,7:B5.7,K<LC,27,J590/@F34,M4/A70187,N.6.9OPQ,5I,RRSC,2.,*T*R,<O<,U.</.04,.9072@7:

VC,4@,2.,94<1.272.,91A>:.9W5I,SX)ST(C,2.,*T*Y

()*H),-./01234,5.670187,2.,D7:;5<17C,/.<@>./7F34,Z@21<17:,4@,.=0/7Z@21<17:C,.=>.2127,>.:4,2190/1?@124/,27,9.2.,24,D4/5.<.24/W

()*H)R),-794,4,D4/5.<.24/,.90.Z7,.A,/.<@>./7F34,Z@21<17:,4@,.=0/7Z@21<17:C,2.8./[,9./,<4A>/48724,4,7<4:\1A.504,24,>:754,2.

/.<@>./7F34,Z@21<17:,4@,7,\4A4:467F34,24,>:754,2.,/.<@>./7F34,.=0/7Z@21<17:C,<45D4/A.,4,<794W

]̂ _̀abcdefg̀ehaijkb

l

()*S,U.<:7/7F34C,9@?9</107,>4/,9.@,/.>/.9.50750.,:.67:C,<4A>/4A.0.524m9.,7,7>/.9.507/C,9.,8.5<.24/C,>4/,4<79134,27,/.01/727,27,5407,2.

.A>.5\4n

7V,o1<.5F7,>7/7,4,D@5<1457A.504,24,.907?.:.<1A.504C,.=>.2127,>.:7,p161:q5<17,N7510[/17,24,Q90724,4@,24,P@51<B>14,452.,.9018./,15907:724

Gr0@7:1s727V,.C,54,<794,2.,/.5487F34,.,.907,534,\4@8./,9124,2.D./127C,0.A>.90187A.50.C,9./[,7>/.9.50724,4,>/404<4:4,24,>.2124C

D4/A@:724,54,>/7s4C,7<4A>75\724,27,:1<.5F7,750./14/C,<4//.9>452.50.,74,t:01A4,.=./<B<14W

?V,r@04/1s7F34,>7/7,4,D@5<1457A.504C,.=>.2127,>.:7,r6;5<17,M7<1457:,2.,p161:q5<17,N7510[/17,u,rMpJNr,Gr0@7:1s727VW

<V,-v>17,27,r@04/1s7F34,Q9>.<17:C,>7/7,49,<7949,.A,E@.,7,:1<10750.,m,A70/1s,.O4@,D1:17:,m,<407/,>/.F4,>7/7,49,A.21<7A.5049,9@Z.1049,7

<450/4:.,.9>.<17:C,A.21<7A.5049,/.:7<1457249,57,w4/07/17,NpNOPN,5I,Y++Ox(C,4?9./87279,79,54/A79,27,r6;5<17,M7<1457:,2.,p161:q5<17

N7510[/17,m,rMpJNrW

<)RV,r,:1<10750.,E@.,D4/,.A>/.97,2190/1?@124/7,249,A.21<7A.5049,/.:7<1457249,57,<10727,w4/07/17,NpNOPN,5I,Y++Ox(C,07A?yA,2.8./[

2.<:7/7/,E@.,/.t5.,<4521Fz.9,2.,7>/.9.507/C,9.,8.5<.24/,.,E@7524,/.>@0724,4>4/0@54,>.:7,r2A15190/7F34C,<v>17,27,r@04/1s7F34,Q9>.<17:

27,.A>/.97,010@:7/,24,/.6190/4C,15<:@918.,27,D1:17:C,9.,D4/,4,<794)

()*X,M7,>7/01<1>7F34,2.,<44>./701879,2.8./[,9./[,.=16127,7,9.6@150.,24<@A.507F34,<4A>:.A.507/n

()*X)R,r,/.:7F34,249,<44>./7249,E@.,70.52.A,749,/.E@191049,0y<51<49,.=161249,>7/7,7,<450/707F34,.,E@.,.=.<@07/34,4,<450/704C,<4A,79

/.9>.<01879,7079,2.,159</1F34,.,7,<4A>/487F34,2.,E@.,.9034,24A1<1:17249,57,:4<7:1272.,27,9.2.,27,<44>./70187C,/.9>.10724,4,219>4904

549,7/09),+IC,15<194,{JC,*RC,15<194,J,.,+*C,||*I,7,SI,27,o.1,5),H)XS+C,2.,RxXRW

()*X)*,r,2.<:7/7F34,2.,/.6@:7/1272.,2.,910@7F34,24,<450/1?@150.,1521812@7:,u,U}N-JC,>7/7,<727,@A,249,<44>./7249,1521<7249W,()*X)Y,r

<4A>/487F34,24,<7>107:,94<17:,>/4>4/<1457:,74,5tA./4,2.,<44>./7249,5.<.99[/149,~,.=.<@F34,<450/70@7:W

()*X)+,�,/.6190/4,>/.81904,57,o.1,5),H)XS+C,2.,RxXRC,7/0),RTXW

()*X)H,r,<4A>/487F34,2.,150.6/7F34,279,/.9>.<01879,E@4079m>7/0.9,>4/,>7/0.,249,<44>./7249,E@.,.=.<@07/34,4,<450/704W,.

()*X)S,�9,9.6@150.9,24<@A.5049,>7/7,7,<4A>/487F34,27,/.6@:7/1272.,Z@/B21<7,27,<44>./70187n,7V,707,2.,D@527F34W,?V,.9070@04,94<17:,<4A

7,707,27,799.A?:.17,E@.,4,7>/484@W,<V,/.61A.504,249,D@5249,159010@B249,>.:49,<44>./7249C,<4A,7,707,27,799.A?:.17W,2V,.210719,2.

<4584<7F34,279,0/;9,t:01A79,799.A?:.179,6./719,.=0/74/215[/179W,.V,0/;9,/.6190/49,2.,>/.9.5F7,249,<44>./7249,E@.,.=.<@07/34,4,<450/704

.A,799.A?:.179,6./719,4@,579,/.@51z.9,9.<<145719W,.,DV,707,27,9.9934,E@.,49,<44>./7249,7@04/1s7/7A,7,<44>./70187,7,<450/707/,4,4?Z.04

27,:1<107F34W

()*X)X,r,t:01A7,7@2104/17,<450[?1:mD1575<.1/7,27,<44>./70187C,<45D4/A.,219>z.,4,7/0),RR*,27,o.1,5),H)XS+C,2.,RxXRC,4@,@A7,2.<:7/7F34C,94?

79,>.579,27,:.1C,2.,E@.,07:,7@2104/17,534,D41,.=16127,>.:4,v/634,D19<7:1s724/)

l
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x),�,<@904,.901A724,0407:,27,<450/707F34,9./[,.:7?4/724,>.:4,N.04/,<4A>.0.50.,27,�51272.,r2A15190/70187)
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'()')*+,*-.,/.,0,*-.1233.45.,*-0*/3.,.45.*12453050672*1233.372*8*12450*-.*3.193,2,*.,/.1:;<12,*124,<=40-2,*42*>360?.452*-2*@,50-2)

'()A)*+*12453050672*,.3B*05.4-<-0*/.C0*,.=9<45.*-250672D

EF*G.,572HI4<-0-.D*((('HJKJLLM

EEF*N245.*-.*O.193,2,D*LPQKLJJJL

EEEF*R32=30?0*-.*530S0CT2D*LJUJUJKUJPVQKJJJJ

EWF*@C.?.452*-.*-.,/.,0XYUUKJUJUQ
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ABCDEDFGHIBJKLJGMNDODHIBJKLJPGQGRDKDBCJSTTUVWUCJXYZJ[L\FLQELQFLJ]Ĵ_̀ JâFGJKLJ_LVDOF\BJKLJ̀\LHBObJ[G\GJENU[\DULQFBJKLJKLUGQKGO

cNKDEDGDOdJ

eNOFDfDEGgOLJGJ[\LOLQFLJOBCDEDFGHIBhJJBJ\LOON[\DULQFBJKBJLOFBMNLJKGJiQDKGKLJjDO[LQOGKB\GJKBJJjL[G\FGULQFBJ_LVDBQGCJKLJAGkKLJKL

\̀LODKLQFLJ̀\NKLQFLJgJj_AJlmhJnDOGQKBJ]JEBQFDQNDKGKLJKLJENU[\DULQFBJKLJKLUGQKGOJcNKDEDGDOJEBQF\GJGJoGpLQKGJ̀kRCDEGJKBJqOFGKBJKL

AIBJ̀GNCBd

PBQODKL\GQKBJGFNGCULQFLJGJE\LOELQFLJKLUGQKGJKGJcNKDEDGCDpGHIBJMNLJKLfDQLJBJKD\LDFBJ]JOGkKLJâ\FdJSrsJtJPBQOFDFNDHIBJoLKL\GCJKLJSruubJL

MNLJFLUJODKBJNUJFLUGJUNDFBJKDOENFDKBJQGJGFNGCDKGKLhJEBU[\LLQKDKGJEBUBJGJ[\BnBEGHIBJLJGJGFNGHIBJKBJ̀BKL\JeNKDEDv\DBJLUJ[\BCJKG

LfLFDnGHIBJKGJGOODOFwQEDGJUxKDEGgfG\UGEwNFDEGhJOLQKBJLOFGJEBQODKL\GKGhJLQF\LJBNF\BOJLyLU[CBOhJEBUBJBR\DVGFB\DLKGKLJKLJfB\QLEDULQFB

KLJULKDEGULQFBOhJQNF\DHIBhJUGFL\DGDOJLJBNF\BOJDFLQOd

PBQODKL\GQKBhJMNLJ[B\JF\GFG\JKLJKLUGQKGJcNKDEDGCJLJMNLJBJQIBJENU[\DULQFBJKGJKLEDOIBJEBQOFDFNDJLnLQFNGCJE\DULJKLJKLOBRLKDwQEDGJ]

B\KLUJCLVGCJKLJOL\nDKB\J[kRCDEBhJONcLDFGQKBgOLJGDQKGJLUJ\LO[BQOGRDCDpGHIBJKLJGNFB\DKGKLOJLOFGKNGDOJQGOJLOfL\GOJEDnDChJGKUDQDOF\GFDnGhJRLU

EBUBJ\DOEBJKLJOGE\DfzEDBJKLJnGCB\LOJFNFLCGKBOJ[LCBJB\KLQGULQFBJcN\zKDEBJ[LCBJJQIBJJENU[\DULQFBJJKGJBR\DVGHIBJRLUJEBUBJKGOJOGQH{LOJKL

QGFN\LpGJ[LQGCd
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Nº 62 - DOE – 02/04/2024 

 

SECRETARIA DA SAÚDE 

GABINETE DO SECRETÁRIO 

 

RESOLUÇÃO SS Nº 65, DE 1 DE ABRIL DE 2024 

Dispõe sobre o procedimento, no âmbito da Secretaria da Saúde, visando à aplicação de sanções administrativas 
previstas na Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos – Lei federal nº 14.133/2021, e dá as providências 
correlatas 

               

O SECRETÁRIO DA SAÚDE DO ESTADO DE SÃO PAULO, considerando as significativas alterações introduzidas 
pela Lei federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021 (LLCA), às licitações e contratações públicas, bem como a 
necessidade de regulamentar os procedimentos sancionatórios ao que dispõem os artigos 155 a 163 do referido 
diploma legal, 
 
RESOLVE: 
 
I . DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
Artigo 1º - A aplicação de sanções aos licitantes e contratados, em decorrência de infrações cometidas em 
procedimentos licitatórios, em contratações e em outros ajustes regidos pela Lei nº 14.133/2021 (LLCA), deverá 
obedecer ao disposto nesta resolução. 

Artigo 2º - O licitante ou contratado, ou quem mantenha vínculo obrigacional com o Estado de São Paulo, por 
intermédio da Secretaria da Saúde, que incidir nas infrações relacionadas no art. 155, ficará sujeito às seguintes 
sanções, previstas no art. 156, ambos da LLCA: 

I - advertência; 

II – multa na forma prevista no edital ou contrato, de no mínimo 0,5% a no máximo 30% do valor do ajuste; 

III - impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública direta e indireta do mesmo ente federativo, pelo 
prazo máximo de 3 (três) anos; 

IV - declaração de inidoneidade para licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os 
entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

§ 1º - A aplicação das sanções previstas neste artigo não exclui a obrigação de reparação integral do dano causado à 
Administração Pública, nos termos do § 9º do art. 156 da LLCA. 

§ 2º - As sanções previstas nos incisos I, III e IV deste artigo poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa. 

Artigo 3º - Na aplicação das sanções a que se refere o artigo 2º, desta Resolução, serão considerados: 
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I - a natureza e a gravidade da infração cometida, bem como os danos que dela provierem para a Administração 
Pública; 

II - as peculiaridades do caso concreto; 

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de 
controle. 

§ 1º - São consideradas circunstâncias agravantes na aplicação da sanção: 

1. a existência de registro do licitante ou contratado no E-Sanções ou na Relação de Apenados do TCESP, em 
vigência no momento do cometimento da infração, em decorrência de penalidade aplicada no âmbito da Secretaria da 
Saúde, nos 12 (doze) meses anteriores ao fato ensejador da sanção; 

2. a desclassificação ou inabilitação por descumprimento das exigências do edital, quando for notória a impossibilidade 
de atendimento ao estabelecido; 

3. a inércia deliberada do licitante ou do contratado em face das diligências destinadas a esclarecer ou a complementar 
a instrução do processo licitatório ou o inadimplemento de obrigações contratuais; 

4. a falsidade de declaração, apresentada pelo licitante, de que é beneficiário de tratamento diferenciado concedido em 
legislação específica. 

5. a reincidência na infração; 

6. a imprescindibilidade do bem ou serviço contratado para o funcionamento de serviços públicos ou satisfação de 
necessidade coletiva. 

§ 2º - São circunstâncias atenuantes da sanção: 

1. a falha escusável do licitante ou contratado; 

2. a apresentação de documentação que contenha vícios ou omissões para os quais não tenha contribuído o licitante 
ou o contratado e que não sejam de fácil identificação por estes últimos; 

3. a juntada de documentação que, embora não tenha atendido às exigências do edital, foi encaminhada de forma 
equivocada, sem indício de dolo; 

4. a adoção de medidas destinadas a mitigar os efeitos danosos da conduta infracional. 

II. DA APLICAÇÃO DAS PENALIDADES 

II.1 – Da Advertência 

Artigo 4º - A advertência será aplicada ao contratado que der causa à inexecução parcial do contrato, da qual não 
advenha grave dano à Administração. 

II.2 – Da Multa 

Artigo 5º - A multa prevista no inciso II do art. 156, aplicável ao contratado ou licitante por qualquer das infrações 
administrativas previstas no artigo 155 da LLCA, será calculada na forma do edital ou do contrato e não poderá ser 
inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou 
celebrado com contratação direta. 
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Artigo 6º - O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, nos termos do art. 
162 da LLCA, calculada sobre o valor da obrigação não cumprida, a partir do primeiro dia útil seguinte ao término do 
prazo estipulado, observados os seguintes critérios: 

I - 0,5% (meio por cento) ao dia, para atraso de até 15 (quinze) dias; 

II - 1% (um por cento) ao dia, do 16º (décimo sexto) ao 30º (trigésimo) dia, aplicada em acréscimo à do inciso I; 

§ 1º - Após 30 (trinta) dias, fica caracterizada a inexecução parcial ou total do contrato, conforme o caso, sujeita a 
multa de 10% (dez por cento) a 30% (trinta por cento), calculada sobre o valor da obrigação não cumprida, a critério da 
autoridade competente, que decidirá com fundamento na avaliação do Gestor do contrato. 

§2º- Os prazos referidos nos incisos I e II e parágrafo primeiro deste artigo considerarão dias corridos. 

§ 3º – No caso de prestação de serviços contínuos, a multa será de 10% (dez por cento) a 30% (trinta por cento) sobre 
a base mensal que seria paga à empresa contratada faltosa no mês em que houve o descumprimento da obrigação. 

Artigo 7º - Verificado o descumprimento contratual no prazo e modo convencionados, se o cumprimento da obrigação 
não mais atender aos critérios da oportunidade e conveniência administrativa, ou, ainda que haja interesse da 
Administração, o devedor não cumprir sua obrigação, a multa de mora poderá ser convertida em compensatória, com a 
promoção da extinção unilateral do contrato, e aplicação cumulada de outras sanções previstas nesta resolução. 

Artigo 8º - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente 
devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada 
ou será cobrada judicialmente. 

Artigo 9º - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou aceitar ou retirar instrumento equivalente, 
dentro do prazo estabelecido, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o à aplicação de 
multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor do contrato, além de impedimento de licitar e contratar com a 
Administração Pública direta e indireta do Estado de São Paulo, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, e ainda, se for o 
caso, de imediata perda da garantia de proposta. 

Artigo 10 – A Administração poderá deixar de cobrar a multa de valor inferior a 15 (quinze) UFESP’s, mantidos, 
entretanto, os registros no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (CNEP). 

Artigo 11 - Os bens não aceitos e as obras ou serviços executados em desacordo com o estipulado deverão ser 
substituídos ou corrigidos dentro do prazo fixado pela Administração, contado do recebimento, pela contratada, da 
comunicação da recusa. 

§ 1º - O pedido de prorrogação para a entrega dos bens substituídos ou reexecução do objeto do contrato deverá, se o 
caso, ser apresentado, com a devida justificativa, antes do término do respectivo prazo. 

§ 2º - A ausência de regularização do objeto do contrato dentro do prazo determinado ensejará a aplicação das 
sanções previstas nesta resolução, considerando-se a mora a partir do primeiro dia útil seguinte ao término do prazo 
estabelecido. 

II.3 – Do Impedimento de Licitar e Contratar 

Artigo 12 - A sanção de impedimento de licitar ou contratar no âmbito da Administração será aplicada ao contratado ou 
licitante pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do “caput” do artigo 155 da LLCA, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, pelos seguintes prazos: 

I – por 2 (dois) meses, no caso de infração prevista no inciso IV do art. 155; 

II – por 4 (quatro) meses, no caso de infrações previstas nos incisos V a VII do art. 155; 
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III – por 1 (um) ano, no caso de infração prevista no inciso II do art. 155; 

IV – por 2 (dois) anos, no caso de infração prevista no inciso III do art. 155. 

§ 1º - Os prazos de que trata este artigo poderão ser reduzidos ou majorados, neste último caso até o prazo máximo de 
3 (três) anos, à vista de circunstâncias atenuantes ou agravantes. 

§ 2º – A aplicação da sanção prevista neste artigo impedirá o sancionado de licitar ou contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta do Estado de São Paulo, nos termos do § 4º do art. 156 da LLCA. 

II.4 – Da Declaração de Inidoneidade 

Artigo 13 - A sanção de declaração de inidoneidade será aplicada ao contratado ou licitante pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos VIII a XII do “caput” do artigo 155 da LLCA, bem como, se estiver justificada a 
imposição de penalidade mais grave, por aquelas previstas nos incisos II a VII do caput do mesmo artigo, e impedirá o 
sancionado de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, 
pelo prazo de 4 (quatro) anos. 

§ 1º - O prazo a que alude o “caput” deste artigo poderá ser reduzido ou majorado, à vista de circunstâncias atenuantes 
ou agravantes, respeitado o mínimo de 3 (três) anos e o máximo de 6 (seis) anos, nos termos do § 5º do art. 156 da 
LLCA. 

§ 2º - Para os fins do inciso X do “caput” do artigo 155 da LLCA, A (“comportar-se de modo inidôneo ou cometer 
fraude de qualquer natureza”), considera-se comportamento inidôneo a prática de atos direcionados a prejudicar o bom 
andamento do certame ou do contrato, bem como o cometimento de fraude de qualquer natureza. 

III. DO PROCESSO SANCIONATÓRIO 

Artigo 14 - A instauração de processo sancionatório se dará mediante comunicação do gestor, ou de quem tenha a 
responsabilidade pelo acompanhamento da licitação ou da execução contratual, ao dirigente da Unidade responsável 
pelo certame ou contrato, a que estiver vinculado. 

Parágrafo único - Os emitentes das garantias exigidas no contrato deverão ser notificados quanto ao início de 
processo sancionatório para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais, nos termos do artigo 137, § 4º, da 
LLCA. 

Artigo 15 - Configurada a hipótese de aplicação das sanções de advertência ou multa, os responsáveis, uma vez 
instaurado o processo sancionatório, serão intimados para apresentação de defesa no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data do recebimento da comunicação, cabendo ao Dirigente da Unidade licitante ou contratante decidir 
sobre o sancionamento. 

Parágrafo único - Se na instrução do processo sancionatório estiverem presentes indícios que também recomendem, 
desde logo, a rescisão unilateral do contrato, deverá o contratado ser comunicado de ambas as consequências da 
infração constatada, para oportuna decisão conjunta. 

Artigo 16 - Para a aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar, e de declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar deverá ser instaurado processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 
(dois) ou mais servidores, indicados pelo Chefe de Gabinete, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará 
o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa 
escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

§ 1º - Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas julgadas 
indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data da intimação. 

§ 2º - Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impertinentes, 
desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 
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§ 3º - Finalizada a produção de provas ou expirado o prazo para alegações finais, a comissão elaborará relatório 
pormenorizado dos fatos, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis. 

§ 4º - Os processos sancionatórios deverão ser remetidos, após o término da fase de instrução, à Chefia de Gabinete 
para fins de avaliação do seu processamento. 

§ 5º – Após a avaliação do processamento pela Chefia de Gabinete, os autos serão remetidos à análise jurídica, nos 
termos do § 6º do art. 156 da LCCA. 

Artigo 17 – Após a avaliação do processamento e a análise jurídica, em caso de aplicação da sanção de impedimento 
de licitar e contratar, o relatório final da comissão a que alude o artigo 15 desta resolução será encaminhado à Chefia 
de Gabinete, a quem compete aplicar a sanção, nos termos da Resolução SS nº 98/2004, ou outra que venha a 
substituí-la. 

Artigo 18 – Após a avaliação do processamento e a análise jurídica, em caso de aplicação da sanção de declaração 
de inidoneidade para licitar e contratar, o relatório final da comissão a que alude o artigo 15 desta Resolução será 
encaminhado ao Secretário da Pasta, autoridade competente para aplicação da referida sanção, nos termos do inciso I 
do § 6º do art. 156 da LLCA. 

Artigo 19 - Da decisão da autoridade que aplicar as sanções de advertência, multa ou impedimento de licitar e 
contratar, caberá recurso, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da intimação, nos termos do art. 166 da LLCA. 

§ 1º - O recurso de que trata o “caput” deste artigo será dirigido à autoridade sancionadora, que deverá no prazo de até 
5 (cinco) dias úteis decidir se mantem ou reconsidera a decisão recorrida. 

§ 2º - Caso a autoridade sancionadora decida pela manutenção da decisão recorrida, deverá, imediatamente, submeter 
o recurso à instância superior, que decidirá sobre as condições de admissibilidade e o seu mérito no prazo de até 20 
(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos, nos termos do § único do art. 166 da LLCA. 

Artigo 20 - Da decisão da autoridade que aplicar a sanção de inidoneidade para licitar e contratar, caberá apenas 
pedido de reconsideração, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da intimação, e será decidido no prazo máximo 
de 20 (vinte) dias úteis, contado de seu protocolo. 

Artigo 21 - A imposição das sanções previstas na presente resolução não impede a propositura de ação judicial com 
vista à reparação integral do dano causado à Administração. 

Artigo 22 – O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo, até que sobrevenha decisão final por 
parte da autoridade competente. 

Artigo 23 - A intimação dos atos no processo sancionatório será feita mediante expedição de ofício ao(s) 
responsável(eis) relacionado(s) no Termo de Ciência e de Notificação ou na Autorização de Serviços ou de Compras, 
conforme o caso, por meio do endereço eletrônico neles indicados, o qual deve ser mantido atualizado para os fins a 
que se destina. 

§ 1º - Resultando infrutífera a intimação a que se refere o “caput” deste artigo, será efetuada por meio do Diário Oficial 
do Estado de São Paulo – DOE, por 3 (três) vezes consecutivas. 

§ 2º - Nos processos eletrônicos instaurados nesta Administração, as comunicações dos atos oficiais serão realizadas 
por meio das funcionalidades existentes no Sistema Eletrônico de Informações – SEI ou em outro que venha a 
substituí-lo. 

Artigo 24 - Decorridos 30 (trinta) dias da notificação para recolhimento da multa aplicada, não ocorrendo a quitação 
pelo sancionado, serão adotadas as medidas para o registro do devedor no Cadastro Informativo dos Créditos não 
Quitados de Órgãos e Entidades Estaduais (CADIN) e a inscrição do débito na Dívida Ativa do Estado para cobrança 
judicial. 
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Artigo 25 - A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela Administração, e será 
interrompida ou suspensa nas hipóteses previstas no § 4º do artigo 158 da LLCA. 

Artigo 26 - Os atos previstos como infrações administrativas na LLCA ou em outras leis de licitações e contratos da 
Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, 
serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e a autoridade 
competente definidos na referida lei, nos termos do art. 159 da LLCA. 

Artigo 27 - A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para 
facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na LLCA ou para provocar confusão patrimonial, e, 
neste caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e 
sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de 
coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla 
defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

Artigo 28 - Independentemente da instauração de processo sancionatório, caso constatada irregularidade no 
procedimento licitatório ou na execução contratual, a autoridade competente da Unidade/Coordenadoria poderá 
determinar, quando a medida se revelar de interesse público, a suspensão da execução do contrato, mediante 
comunicação expressa aos responsáveis indicados no Termo de Ciência e de Notificação, desde que avaliados os 
aspectos a que se refere o artigo 147 da LLCA. 

Artigo 29 - Aplica-se na contagem dos prazos previstos nesta resolução o disposto no artigo 183 da LLCA. 

Artigo 30 - Encerrada a instância administrativa, as sanções aplicadas deverão ser registradas na Relação de 
Apenados do TCESP, no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (CNEP), bem como, conforme o caso, comunicadas às autoridades competentes para fins de 
anotações nos demais cadastros de controle, inclusive às entidades profissionais, dentro do prazo legal de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de aplicação da sanção. 

Artigo 31 - É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 
exigidos, cumulativamente: 

I - reparação integral do dano causado à Administração Pública; 

II - pagamento da multa; 

III - transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento de licitar e 
contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de inidoneidade; 

IV - cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 

V - análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos definidos neste 
artigo. 

Parágrafo Único - A sanção pela apresentação de declaração ou documentação falsa exigida para o certame, por 
prestar declaração falsa durante a licitação ou execução do contrato, bem como pela prática de ato lesivo, nos termos 
do artigo 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou 
contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável. 

IV. DISPOSIÇÕES FINAIS 

Artigo 32 - A presente resolução deverá integrar, obrigatoriamente, como anexo, os instrumentos convocatórios de 
licitação, os contratos e os instrumentos equivalentes. 

Artigo 33 - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos em relação aos certames e 
contratos regidos pela Lei federal nº 14.133/2021. 
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ANEXO III 

 

MODELO(S) REFERENTE(S) A PLANILHA DE PROPOSTA 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90039/2026 
PROCESSO Nº 024.00059013/2026-55 
CÓDIGO ÚNICO Nº 20260416630 

 
1. DEFINIÇÃO E QUANTIDADE 

 
ite
m DESCRIÇÃO SIAFISICO CATMAT 

MARCA/ 
FABRICANTE QUANT. 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR TOTAL 
DO ITEM 

1 

Canabidiol 100mg /ml Thc 
< 0, 3%, Solução Oral, 

Frasco 30 ml 
 

6293743 634779  112   

1 - ANEXAR JUNTO À ESTA PLANILHA 
A proposta deverá estar acompanhada da seguinte documentação: 

a) Descrição do objeto com a indicação da marca, fabricante, procedência, apresentação/embalagem 
comercial número do registro do medicamento na ANVISA (número completo com 13 (treze) dígitos. A 
solicitação de descrição do objeto com indicação de marca, a fins de comprovação de condição atinente 
ao objeto licitado, justifica-se tendo em vista a necessidade de aquisição de medicamentos que atendam 
adequadamente as especificações técnicas do objeto em Termo de Referência tanto em conformidade 
com a necessidade do Estado, quanto a exigência de permitir ampla participação, sem qualquer 
direcionamento. No que diz respeito as informações de apresentação/embalagem comercial e validade 
do produto, a solicitação justifica-se tendo em vista que a embalagem dos medicamentos constitui um 
elemento importante de verificação da regularidade desses produtos em conformidade com a Resolução 
RDC n° 768/2022 e 770/2022, e é pertinente salientar, que nas falsificações identificadas pela Anvisa, 
foram verificadas etiquetas em produtos adulterados que ampliavam a validade do medicamento, 
comprometendo a segurança dos usuários; 

b) Bula do medicamento quando for o caso, aprovada pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária 
(ANVISA). Justifica-se a solicitação, tendo em vista que a bula aprovada pela Anvisa, é o documento 
legal sanitário que contém informações técnico- científicas e orientadoras sobre todos os medicamentos 
registrado e notificados na Anvisa, para o seu uso racional, conforme estabelecido pela RDC Nº 47, DE 
8 DE SETEMBRO DE 2009. Nesse sentido, a solicitação de bula se fundamenta por ser o documento 
legal que irá subsidiar a área técnica da Assistência Farmacêutica quanto as informações relativas ao 
produto; 

c) Cópia da publicação em Diário Oficial da União ou da Resolução que concedeu o registro do objeto 
licitado, concedido pelo órgão sanitário competente do Ministério da Saúde. Estando o registro vencido, 
deverá ser apresentada cópia da última petição de revalidação devidamente protocolizada, 
acompanhada de cópia da publicação do registro vencido. A não apresentação do registro e/ou do 
pedido de revalidação do produto (protocolo e FP2) implicará na desclassificação da proposta em relação 
ao item cotado. Justifica-se a solicitação, considerando que o medicamento não é uma mercadoria 
comum, pois se destina ao tratamento e diagnóstico das enfermidades que afetam a saúde da 
população, é dever do Estado, garantir rigorosamente sua segurança, eficácia e qualidade. O registro 
do medicamento é a ação de regulação onde são avaliados os aspectos de segurança e eficácia dos 
produtos, e é gravíssimo o risco de consumo de medicamentos sem registro, contrabandeados, 
falsificados e roubados; 

d) Cópia atualizada do comprovante de isenção do registro, quando for o caso; 
 
e) No caso de empresas em processo de transformação societária; (incorporação, fusão, cisão ou outra) 
e ou transferência de titularidade, sendo oferecido objeto cujo registro esteja em nome da empresa 
anterior, deverão ser expressamente indicados os números dos lotes a serem comercializados e 
respectiva validade. 



 

 

 
 

f) No caso de Notificação Simplificada: 
f.1 - Apresentar Notificação Simplificada da linha de medicamentos para todos os itens; 
f.2 - Rótulo do produto: Deverão ser apresentadas cópias reprográficas do rótulo do produto, de 

todos os itens cotados, desde que na íntegra atenda a Legislação vigente. 

g)  Declaração comprometendo-se a entregar os medicamentos com prazo de validade no ato da 
entrega de no mínimo 75% (setenta e cinco por cento da validade total) 

2. VALIDADE DA PROPOSTAS: 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação. 

 

3. PRAZO DE ENTREGA 

A entrega dos bens deverá ser realizada de forma integral, em até 15 (quinze) dias corridos, a 
contar da data do recebimento da nota de empenho. 

Caso não seja possível a entrega na data assinalada, o fornecedor deverá comunicar as razões 
respectivas com pelo menos 03 (três) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de 
prazo seja analisado, ressalvadas situações de fortuito e força maior. 

 

4. LOCAL DE ENTREGA: Departamento Regional de Saúde de Presidente Prudente - DRS XI - Av. 
Coronel José Soares Marcondes, 2357 - Rampa 3 - Vila Euclides - Presidente Prudente/SP -  CEP 
19013-050 – telefone (18) 3226-6749, de segunda a sexta-fei ra no horário das 07:00 às 14:00 
horas. 

 

5. CONDIÇÕES DE ENTREGA 

a)  Os produtos deverão  ser  entregues  em  embalagens  adequadas,  entendendo-se  como  tal 
aquelas que acondicionam devidamente o produto em frascos de vidro ou plástico, fitas aluminizadas, 
blister, envelopes ou outros acondicionamentos similares, que correspondam efetivamente à 
apresentação do produto registrado no Ministério da Saúde; 

b) Os medicamentos deverão em cumprimento ao disposto na Resolução SS – 300, de 17/05/94, conter 
em suas embalagens, de forma visível, os seguintes dizeres: “PRODUTO DESTINADO ÀS ENTIDADES 
PÚBLICAS. PROIBIDA A VENDA PELO COMÉRCIO”, bem como estar acompanhados de bula e 
referência ao número do lote. Deverão ainda, em cumprimento à legislação sanitária, estar de acordo 
com o disposto na Resolução RDC, nº 71/2009, de 22/12/2009, que estabelece regras para a rotulagem 
de medicamentos. 
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